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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
PARECER Nº                           , DE 2020

DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E
TURISMO, sobre o PROJETO DE LEI N.º
1.526, de 2020, que "dispõe sobre a
obrigatoriedade de as revendedoras de
veículos usados e
seminovos  informarem se o veículo é
oriundo de leilão, locadora, recuperado
ou salvado de seguradora, no âmbito do
Distrito Federal".
AUTOR: Deputado ROBÉRIO
NEGREIROS

RELATOR: Deputado DELMASSO 

 
I – RELATÓRIO
 
Submete-se a exame desta Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,

Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo - CDESCTMAT, o Projeto de Lei n.º 1.526, de 2020, de autoria
do deputado Robério Negreiros, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as revendedoras de veículos
usados e seminovos informarem se o veículo é oriundo de leilão, locadora, recuperado ou salvado de
seguradora, no âmbito do Distrito Federal.

O  art. 1º da proposição estabelece que ficam as revendedoras de veículos seminovos e
usados obrigadas a informar ao consumidor se o veículo colocado à venda é oriundo de leilão,
locadora, recuperado ou salvado de seguradora, no âmbito do Distrito Federal.

É tratado no art. 2° que o  descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator ao
pagamento de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), por veículo não informado a origem,
nos casos que especifica.

Ainda, nos parágrafos dos art. 2°, dispõem que a multa aplicada será revertida em favor do
Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor (FDDC), e que será atualizada anualmente, de acordo
com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), sendo que, em caso de extinção deste
índice será adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo
da moeda.

Segue a cláusula de vigência.
Na justificação, o autor afirma que o presente projeto de lei tem por finalidade de assegurar

ao consumidor adquirente de veículos usados e seminovos o direito a informação clara e precisa
acerca da procedência dos veículos colocados à venda, nos casos em que a procedência do veículo
tenha origem de leilão, locadora, recuperação ou salvado de seguradora.

Acrescenta ainda, outros argumentos que julga favoráveis à proposição.
A proposição em tela foi lida dia 28/10/2020  e tramitará em três  comissões, CDC e

CDESCTMAT para análise de mérito, e em análise de admissibilidade na CCJ.



09/06/2021 SEI/CLDF - 0442139 - Parecer-LEGIS

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=531313&infra_sistem… 2/3

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto de lei em epígrafe.
É o relatório.
 
II – VOTO DO RELATOR
 
De acordo com o Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão de Desenvolvimento

Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo analisar e, quando necessário,
emitir parecer sobre o mérito de matérias relacionadas a produção, consumo e comércio, inclusive o
ambulante (art. 69-B, "g").

Em vista dessa atribuição regimental e ao apreciar a matéria em tela, esta relatoria considera
meritória e louvável a presente iniciativa do nobre parlamentar.

A matéria objeto do projeto de lei, ora em análise, insere-se, sem dúvida, no âmbito das
competências regimentais deste Colegiado, uma vez que a iniciativa legislativa supre a lacuna legal
em relação ao ganho social com a medida ora proposta.

Preliminarmente, destacamos que o mérito da matéria será examinado no que tange à
conveniência e oportunidade, nos limites da temática abrangida por este Colegiado, bem como sua
relevância social. Critérios todos preenchidos pela peça legislativa em exame.

O projeto é merecedor do mais amplo respeito no âmbito desta comissão. Vejamos, a seguir,
os fundamentos que nos levam a acatar o projeto nos termos propostos pelo autor.

A presente proposição dispõe sobre a obrigatoriedade de as revendedoras de veículos usados
e seminovos informarem se o veículo é oriundo de leilão, locadora, recuperado ou salvado de
seguradora, no âmbito do Distrito Federal.

O Autor busca com esse Projeto de Lei suprir uma falta de informação necessária para o
Consumidor, pois o veículo seminovo oriundo de leilão, locadora, recuperado ou salvado de
seguradora por certo possui um valor menor por motivos diversos, como abandono, avarias graves,
etc.

Com efeito, a informação que ora se impõe às empresas que comercializam veículos usados
e seminovos se faz necessária ao consumidor, na medida em que, por exemplo, a maioria das
seguradoras negam segurar veículos nas condições do artigo 1º do presente projeto, e quando o
fazem o valor do seguro é muito mais caro; além da possibilidade do consumidor ter que efetuar
reparos em pouco tempo.

Outrossim, é notório o fato de que os veículos que são adquiridos procedentes de leilões,
locadoras de veículos e salvados (recuperados pelas seguradoras) possuem valor de mercado menor
do que os comumente negociados pela tabela FIPE.

Nesta Comissão Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio
Ambiente e Turismo - CDESCTMAT, nosso entendimento é no sentido de que a matéria deve
prosperar.

Vê-se, do quanto até aqui exposto, a pertinência das medidas propostas no projeto sob
análise, as quais, mais do que meramente convenientes, mostram-se verdadeiramente
indispensáveis.

Dessa forma, não apenas quanto à necessidade, mas também do ponto de vista da
oportunidade e da viabilidade da proposição temos que a mesma é favorável e reconhecemos a
nobre intenção do autor. Trata-se, sem dúvida, de proposta que vem trazer um avanço de
inestimável valor para a população do Distrito Federal.

Diante do exposto, manifestamos voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.526/2020,
quanto ao mérito, no âmbito desta Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo.

É o Voto.
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Sala das Comissões, em
 

(assinado eletronicamente)
DELMASSO 

Deputado Distrital - Republicanos/DF

Relator

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS
- Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 08/06/2021, às 16:38, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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